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Rio Grande, 11 de Fevereiro de 2022. 

TERMO DE REFERÊNCIA – SMS 

REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAL DE PINTURA 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Justifica-se a aquisição dos materiais de pintura abaixo listados, a fim dispor ao 

setor de Manutenção para suprir a demanda de serviços de manutenção nas unidades de 

saúde sob administração e gerenciamento desta Secretaria de Saúde, evitando assim a 

contratação de empresa terceirizada. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Os materiais devem possuir as características e quantidades, conforme tabela abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR MÁXIMO 

270577 Tinta Semi Brilho Branco 18 lts 60 R$ 386,17 

96928 Tinta Semi Brilho Azul Del Rey 18 lts 40 R$ 646,67 

290949 Massa Corrida PVA 25Kg 30 R$ 69,67 

97205 Água Raz 5 lts 50 R$ 87,73 

278745 
Tinta Esmalte Brilho Branco para Madeira 

e Metal 
40 R$ 95,06 

263333 
Tinta Esmalte Brilho Azul Del Rey para 

Madeira e Metal 
40 R$ 108,17 

291526 Refil para rolo de 23cm 50 R$ 17,09 

414211 Cabo Gaiola de 23cm 20 R$ 10,08 

290211 Cabo comum 20 R$ 7,49 

98763 Pincel nº 4 50 R$ 13,20 

97461 Pincel nº 3 50 R$ 11,67 

264552 Pincel nº 2½ 50 R$ 7,95 

264550 Pincel n º 1½ 50 R$ 4,97 

270458 Pincel nº 1 50 R$ 3,82 

97156 Bandeja 37 x 30 6mm 20 R$ 10,14 

277148 Prolongador 3m 10 R$ 36,94 



                             Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

                       SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

                    NÚCLEO DE COMPRAS                                                 

 

262810 Lixa 220 200 R$ 4,13 

274793 Lixa 100 200 R$ 4,14 

97103 Lixa para Madeira 220 200 R$ 3,35 

105001 Fita crepe 50x50m 80 R$ 13,48 

257143 Fita crepe 25x50m 80 R$ 6,13 

97136 Selador 18 lts 50 R$ 98,61 

96878 Trincha tamanho G 30 R$ 8,06 

290950 Cal para pintura 5Kg 15 R$ 11,30 

289916 Rolo para pintura Grande 15cm 50 R$ 9,24 

256694 Rolo para pintura Médio 9cm 50 R$ 6,27 

289917 Rolo para pintura Pequena 5cm 50 R$ 4,23 

285669 Bandeja para pintura 23x23x6cm 30 R$ 8,39 

285208 Espátula plástica 20 R$ 2,80 

285148 Espátula de aço 7,6cm 5 R$ 13,64 

96406 Espátula de aço 10,2 5 R$ 17,68 

96459 Espátula de aço 12,7 5 R$ 17,92 

 

3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

3.1. O processo licitatório deverá ser via Registro de Preços, adjudicado por MENOR 

ITEM, com validade de contrato de 12 meses com a(s) empresa(s) vencedora(s), 

conforme a necessidade da CONTRATANTE. 

3.2. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite 

orçamentário existente, durante o prazo de vigência do mesmo.  

3.3. A entrega do objeto deverá ser: 

3.3.1. De até 45 dias após o recebimento da nota de empenho. 

3.3.2. Deverão ser entregue os objetos no seguinte endereço: Rua Almirante 

Barroso, nº 83 – Almoxarifado de Materiais – Bairro Centro – SMS. 

3.3.3. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega 

e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 

condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

3.3.4. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto 

no local designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e 
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indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, 

correrão por conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão 

posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados no Contrato. 

3.4. A CONTRATADA deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, no 

prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de 

Empenho. 

3.4.1. A empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais solicitados 

especificados e conforme descritivo informado pela CONTRATANTE. 

 

4.  SANÇÕES APLICÁVEIS: 

São as constantes, conforme Edital. 

 

 

 

Os materiais serão analisados por meio de flyer e/ou portfólio pelo Coordenador do 

Setor de Manutenção José Augusto Ferreira da Silva. Em caso de dúvidas e/ou 

esclarecimentos contatá-lo através do telefone (53) 3237-4215 e e-mail 

augusto.ferreira@riogrande.rs.gov.br . 

 

 

 

José Augusto Ferreira da Silva 

Coordenação Setor de Manutenção 

Secretaria de Município da Saúde 

 

 

 

 

Zelionara Pereira Branco 

Secretária de Município da Saúde 

Rio Grande – RS  


